
SEXTA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2023

CONCESSÃO DE LICENÇA
FONTE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA – CNPJ Nº 
49.589.395/0001-07, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMAS, através do processo 
n° 14/222/2023 a licença de Operação N° 0987 com validade 
até 30 de setembro de 2025, para atividade de comercio a 
varejista de peças e acessórios novos para veículos auto-
motores e serviço de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores na Rua Fonte da Rosa, lote 15 
quadra 01 – São Bernardo- Belford Roxo, RJ.

Não jogue lixo nas ruas. 
A população agradece!

8 ATOS OFICIAIS

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

Ingredientes

Ingredientes

Modo de preparo

PAPO DE ANJO 
FÁCIL E ECONÔMICO

PUDIM DE SORVETE 
DELICIOSO

18 a 12 gemas
1 colher de fermento 
químico
1 gota de baunilha
4 copos de água
3 copos de açúcar
cravo-da-índia à vontade

1 lata de leite condensado
1 lata de leite de vaca
2 pacotes de creme de 
leite(400g no total)
3 gemas (reserve as 
claras)
10 colheres de nescau
5 colheres de açúcar

Modo de Preparo

Coloque o leite 
condensado, o leite de 
vaca e as 3 gemas em 
uma panela e 
leve ao fogo até ficar um 
mingau.
Desligue o fogo, 
acrescente a clara em 
neve (batidas) e o creme 
de leite.
Misture bem até ficar 
uniforme, depois é só 
colocar em uma forma 
própria para pudim e 
levar ao freezer.

CALDA:

Misture 10 colheres 
de sopa de nescau e 
5 colheres de sopa de 
açúcar.
Leve ao fogo até ficar 
com aspecto de calda.
Coloque quente na hora 
de servir.
Fica irresistível.

Na bateteira, bata 
as gemas com o 
fermento durante, 
aproximadamente, 15 
minutos.
Prepare uma calda com 
2 copos de água, 1 1/2 
copos de açúcar, o cravo 
e a baunilha. Quando 
estiver em ponto de fio, 
passe para um refratário 
aonde todos os papos de 
anjo ficarão de molho por 
24hs.
Prepare uma nova calda 
com o restante da água 
e açúcar para cozer os 
papos.
Unte as forminhas com 
óleo e coloque a mistura 
das gemas até a metade.
Leve ao fogo médio por 
uns 15 minutos, ou até 
começarem a dourar 
levemente.
O segredo da receita é o 
tempo certo de forno, se 
cozinhar demais não vai 
formar um bolinho, vai 
esfarelar todo.
Depois de assados, 
d e s e n f o r m e 
delicadamente com a 
ajuda de uma faca ou 
colher e cozinhe os papos 
em pequenas porções 
por, mais ou menos, 5 
minutos cada.
Quando retirar da calda 
quente, mergulhe os 
papos na primeira calda.
Deixe esfriar e leve a 
geladeira por 24 horas 
para pegar gosto.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, no uso de suas 
atribuições regimentais, 

RESOLVE: 

PORTARIA N° 126, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.
Conceder ao servidor, LUIZ CARLOS DA SILVA LOYOLA, Procurador, 30 (trinta) 
dias de férias correspondente ao período de 2022/2023, conforme processo nº. 
1666/2023, a contar de 02.01.2024.

PORTARIA N° 127, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.
Conceder ao servidor, MARLON ALVES TONASSI, Analista Legislativo, 30 (trinta) 
dias de férias correspondente ao período de 2022/2023, conforme processo nº. 
1759/2023, a contar de 02.01.2024.

PORTARIA N° 128, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.
Conceder a servidora, DAIANA SANTOS DUQUE DA SILVA, Agente Administrativo, 
30 (trinta) dias de férias correspondente ao período de 2022/2023, conforme 
processo nº. 1822/2023, a contar de 02.01.2024.

PORTARIA N° 129, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.
Conceder ao servidor, WILSON SOUZA DE ARAÚJO, Analista Legislativo, 30 
(trinta) dias de férias correspondente ao período de 2022/2023, conforme processo 
nº. 1667/2023, a contar de 08.01.2024.

Nova Iguaçu, 28 de dezembro de 2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA N° 130, DE  28 DE  DEZEMBRO DE 2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU-RJ, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais RESOLVE: 

Art. 1º - DETERMINAR com fulcro no art. 10, da Lei nº 5.054, de 23 de novembro de 
2022, a suplementação por anulação de crédito no valor de R$ 810.000,00 (oitocen-
tos e dez mil reais) nos elementos de despesas descritos abaixo:
 
Por Anulação:
 

Programa de Trabalho E.D Ficha Fonte de Recurso Valor (R$)

01.031.5051.2071 3.1.90.11.00 01 15000000 810.000,00

  
Por Suplementação:
 

Programa de Trabalho E.D Ficha Fonte de Recurso Valor (R$)

01.031.5051.2071 3.3.90.36.00 08 15000000 450.000,00

 
Programa de Trabalho E.D Ficha Fonte de Recurso Valor (R$)

01.031.5051.2071 3.3.90.91.00 12 15000000 360.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Nova Iguaçu, 28 de dezembro de 2023.

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

DECRETO N° 2998 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

 EMENTA: Fixa o índice de correção mone-
tária dos valores utilizados como base de cálculo 
para o Município de Porto Real para o exercício de 
2024.

O Prefeito Municipal de Porto Real, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 251 da 
Lei Municipal 189 de 29 de dezembro de 2003, que 

instituiu o Código Tributário Municipal, combinado com 
o artigo 78, inciso IV, VI e XV da Lei Orgânica Muni-
cipal,
                                                                   DECRETA

Art. 1º - Ficam fixados os índices de correção mone-
tária em 4,72% dos valores utilizados como base de 
cálculo ou referência de cálculo de valor de tributos ou 
de penalidades, conforme IPCA-E para o exercício de 
2024, de acordo com índice acumulado dos últimos 12 

meses, tendo como referência - janeiro/2023 a dezem-
bro/2023, apurado pelo IBGE.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

Porto Real (RJ), 28 de dezembro de 2023.

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito

Prefeitura Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

DECRETO Nº 5.931, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

“Declara de Utilidade Pública o Imóvel situado 
neste Município e Estado para fins de desapropria-
ção, e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelos Art. 5º inciso XXIV 
da CF/88, letra “m” do art. 5º e no art. 6º do Decreto-
-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que 
dispõe sobre a desapropriação por utilidade pública;

CONSIDERANDO - que o ato expropriatório é remé-
dio legal para aquisição originária da propriedade por 
ato administrativo discricionário de exclusiva conveni-
ência do Poder Público, visando condicionar o seu uso 
ao bem-estar social e promover o bem comum;

CONSIDERANDO - que a Lei considera de interes-
se social e de utilidade pública terreno não explorado 
economicamente, objetivando a edificação de obras e 
serviços públicos, notadamente da construção de uma 
unidade de cultura e lazer, proporcionando bem estar 
e dignidade ao povo belforroxense;

CONSIDERANDO - a existência de terrenos improdu-
tivos e de um projeto para instalação da Secretaria do 
Trabalho, que após análise de diversos critérios téc-
nicos indicou a delimitação da área como satisfatória 
propícia à construção da obra aludida;

CONSIDERANDO - por fim que, mediante declaração 
de utilidade pública, todos os bens poderão ser desa-
propriados, pela União, Estados, Municípios, Distrito 
Federal e Territórios, ficando as autoridades adminis-
trativas autorizadas a penetrar nos prédios compreen-

didos na declaração, nos termos dos arts. 2º, 6º e 7º, 
do Decreto – Lei nº 3.365/1941;

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação, amigável ou judicial, o se-
guinte imóvel localizado na área urbana do Município 
de Belford Roxo, constantes do lote 35, na Avenida 
Benjamin Pinto Dias, nº 1305, bairro Centro, Belford 
Roxo/RJ, conforme planta de alinhamento e loteamen-
to constante nos autos do processo administrativo n° 
117/01/2023, da Secretaria Municipal do Trabalho.

I – O imóvel possui formato de polígono irregular, com 
15,00 metros de frente para a Avenida Benjamin Pin-
to Dias, 23,60 metros para lateral direita confrontan-
do com o lote 34, 15,00 metros pelos fundos, e 25,00 
metros pelo lado esquerdo, confrontando com o lote 
36, totalizando uma área de 370,00 m² (trezentos e 
setenta metros quadrados). O lote foi loteado por An-
tônia Amália da Rocha Reis, em Belford Roxo – Rio 
de Janeiro. 

Art. 2º -  A desapropriação de que trata o presente De-
creto é declarada de natureza urgente para efeito de 
imissão provisória na posse em processo de desapro-
priação, desde logo autorizado, nos termos do art. 15 
do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941.

Art. 3º - O imóvel ora declarado de utilidade pública, 
destina-se à instalação fixa da Secretaria de Trabalho, 
tendo em vista a carência verificada e a obrigatorie-
dade do Poder Público de provê-los, constituindo-se 
obra de relevante interesse público.

 Art. 4º - Havendo concordância quanto ao preço e 
forma de pagamento far-se-á expropriação amigável, 
desde que o expropriado apresente certidão de ônus 
do imóvel, bem como a prova de sua propriedade.

Art. 5º - Não havendo concordância com o valor das 
avaliações, a desapropriação se fará judicialmente, 
atendidas as determinações estabelecidas pela legis-
lação específica.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo, por meio da Procu-
radoria Geral do Município, autorizado a promover 
os atos administrativos pela via amigável ou ajuizar 
a competente Ação de Desapropriação, inclusive com 
pedido de imissão provisória na posse, arguindo, se 
necessário, urgência para tal finalidade.
 Parágrafo Único - O valor total da indenização será 
aquele havido mediante acordo amigável ou determi-
nado por decisão judicial, a ser pago aos expropria-
dos.

Art. 7º - Fica o Município, nos termos do artigo 7º, do 
Decreto – Lei nº 3.365/41, desde logo, autorizado a 
penetrar nos imóveis compreendidos neste Decreto 
Declaratório, podendo recorrer, em caso de oposição, 
à força policial.

Art. 8º - As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão por dotação orçamentária própria, suplemen-
tada se necessário.

Art. 9º - A referida área será incorporada ao Patrimônio 
do Município.

Art. 10º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Belford Roxo, 28 de dezembro de 2023.

Wagner dos Santos Carneiro – Waguinho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.932, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ADMINIS-


